
coRnELio {n>pRocopio
PREFEITURA

LEI N° 161/2022

Data: 21/02/2022

SÚMULA: Atualiza o Anexo de Metas Fiscais -
Estimativa e Compensação de Receita constante na Lei
Municipal n" 104/2021, de 31/05/2021 e dá outras

providências.

AMIN JOSÉ HANNUCHE, Prefeito do Município de Comélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

promulga a seguinte.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal apit>you e ele sanciona e

LEI:

SANÇÃO
Saucibinb nesta data a Ld n* 161/22.
C. Pro^io, 21 de fev ereiro de2 022.

feito

Art. 1° - Fica atualizado o Anexo de Metas Fiscais - Estimativa

e Compensação de Receita da Lei Municipal n° 104/2021, de 31/05/2021, passando a vigorar
na forma do Anexo que integra a presente Lei.

Art.2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.
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